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5804531-2, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE ARQ. Nº 227/2023-GAB/PAD 
Belém, 06 de março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Manifestação exarada pela Coordenador do Núcleo 
Jurídico - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA nº 150/2019-GAB/
PAD, de 03/07/2019, publicado no DOE edição nº 33.914 de 08/07/2019
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei nº 5.810/1994 c/c 
os arts. 323 e 109, VI do Código Penal, o processo supracitado, em vista 
das razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento, em 
tese, de transgressão, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
imputado ao servidor I.S.P., matrícula nº 5537991-2, tendo em vista a 
perda da pretensão punitiva da Administração Pública em decorrência da 
prescrição;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA Nº 228/2023-GAB/PAD Belém, 06 de março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1573258 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação exarada pela Coordenadora 
do Núcleo Prevenção - NP/OUVIS/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor A.C.A.S., matrícula nº 57203571-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 
178, V c/c art. 190, IV, V e XIII da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor A.C.A.S., matrícula nº 
57203571-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras AMÉLIA DAS GRA-
ÇAS CANTÃO SIMÕES, matrícula nº 57229140-2, NATHALIA DE NAZARE-
TH FERREIRA MONTEIRO, matrícula nº 5897320-1 e JOANILCE CARNEI-
RO PEREIRA, matrícula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da Adminis-
tração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA Nº 229/2023-GAB/SIND. Belém, 06 de março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1637485 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ALBERTINA DO SOCOR-
RO DO CARMO SILVA, Mat. nº 57213238-1 e TEREZINHA DO SOCORRO SAR-
MANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-

sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 230/2023-GAB/PAD Belém, 06 
de março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA 931/2022-GAB/PAD de 09 de setembro de 
2022, publicada no DOE, edição nº 35.113 de 13/09/2022;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Inaugural 931/2022-GAB/PAD de 09 
de setembro de 2022, publicada no DOE, edição nº 35.113 de 13/09/2022;
II - ENCAMINHAR os autos à secretaria - OUVIS/SEDUC, para as 
providências necessárias;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
 PORTARIA Nº 231/2023-GAB/PAD Belém, 06 de março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2021/1434933 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 893/2022 exarada pelo 
Coordenador do Núcleo Jurídico - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.A.A.A., matrícula nº 5896081-3, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 
178, V c/c art. 190, IV, V e XIII da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor J.A.A.A., matrícula nº 
5896081-3, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras AMÉLIA DAS GRAÇAS 
CANTÃO SIMÕES, matrícula nº 57229140-2, NATHALIA DE NAZARETH FER-
REIRA MONTEIRO, matrícula nº 5897320-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, 
matrícula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no pra-
zo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
PORT. DE SUBST/PRORR. Nº 232/2023-GAB/PAD. Belém, 06 de 
março de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 187/2020-GAB/PAD de 17/12/2020, 
publicada no DOE edição nº 34.439 de 18/12/2020;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 175/2023, de 06 de março 
de 2023, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo Administrativo 
Disciplinar supracitado, em substituição à servidora TANIA DE NAZARÉ 
PAMPLONA SEABRA, matrícula nº 5618460-3 e INCLUIR a servidora 
SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
Colegiado, na condição de membro;
II - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Renata Santos da Fonseca
Matrícula nº 57176254-2
Ouvidora, em exercício.
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